
MANUAL DE ATIVIDADES AUTÔNOMAS - Deliberação nº 640 / 2024 – IF 

 

 De acordo com o Art. 3º da Deliberação nº 640 / 2024 – IF as atividades acadêmicas 

complementares, integrantes do currículo pleno dos cursos de graduação da UFRRJ, correspondem 

a 200 (duzentas) horas. 

Para o lançamento das atividades complementares o aluno deverá seguir os passos descritos:  

1. Entrar no SIGAA; 

2. Abrir a aba de Ensino; 

3. Clicar em Registro de Atividades Autônomas; 

4. Clicar em Cadastrar Novo Registro; 

5. Preencher os dados das atividades: 

5.1 Comprovante da atividade: anexar em arquivo único o documento exigido, 

conforme Deliberação nº 640 / 2024 – IF, no formato PDF e nomear o arquivo da 

seguinte maneira: “Certificado Numeração do item Nome resumido da atividade 

Data ou período de realização” 

Exemplo para o certificado de participação em programas e projetos de extensão: 

                           “Certificado 3.1 Projeto Carbono Zero Junho 2025” 

OBS: A numeração do item encontra-se no título do item ao longo do texto 

(exemplo: Item 1.1 – Disciplina não curricular cursada fora da UFRRJ e disciplina de 

Livre escolha; Item 1.2 – Bolsas concedidas pela UFRRJ e demais atividades 

institucionalizadas) 

5.2 Tipo de atividade autônoma: selecionar a atividade 

5.3 Observação/ Descrição: descrever o nome do evento ou atividade (o 

mesmo do certificado) 

6. Clicar em cadastrar; 

7. Confirme. 

 

Informações: 

- Após o cadastro as atividades, as mesmas ficarão pendentes no sistema 

para que a comissão de atividades autônomas do curso de Engenharia 

florestal realize a análise e validação da carga horária. Os certificados serão 

avaliados pela comissão por ordem da carga horária integralizada do 

discente (formandos), e não por ordem de envio.  

- A comissão sugere que o discente insira os certificados no sistema após a 

realização do 6º período do curso.  

 

Para facilitar o entendimento da Deliberação nº 640 / 2024 – IF, a Comissão de Atividades 

autônomas do curso de Engenharia Florestal elaborou o roteiro a seguir descrevendo todos os itens 

que podem ser cadastrados como uma atividade complementar. 

 

 

 

http://cursos.ufrrj.br/grad/engflorestal/files/2021/09/Deliberao_n_640-2024-IF-Aprovacao-das-Atividades-autonomas.pdf
http://cursos.ufrrj.br/grad/engflorestal/files/2021/09/Deliberao_n_640-2024-IF-Aprovacao-das-Atividades-autonomas.pdf
http://cursos.ufrrj.br/grad/engflorestal/files/2021/09/Deliberao_n_640-2024-IF-Aprovacao-das-Atividades-autonomas.pdf
http://cursos.ufrrj.br/grad/engflorestal/files/2021/09/Deliberao_n_640-2024-IF-Aprovacao-das-Atividades-autonomas.pdf


GRUPO 1 - ENSINO 

Fazem parte do GRUPO 1 as modalidades de bolsas/atividades institucionais, vinculadas ao 

Ensino de Graduação listados a seguir: 

 

Item 1.1 - Disciplina não curricular cursada fora da UFRRJ e disciplina de Livre escolha 

Serão contabilizadas 30 horas por disciplina. 

Disciplina não curricular cursada fora da UFRRJ em instituição de ensino superior com 

reconhecimento oficial, que não tenha sido aproveitada; e disciplina de Livre escolha cursada na 

UFRRJ que não faça parte da grade curricular (obrigatórias e optativas) e que não contenha crédito 

para integralização do curso. 

Para comprovação deve ser anexado no sistema o histórico escolar oficial ou declaração da 

instituição atestando a aprovação e o programa da disciplina com bibliografia. 
 

 

 

 

 

FIGURA 1. Documentos comprobatórios para disciplina de Livre escolha. Programa analítico da 

disciplina (esquerda) e histórico escolar comprovando aprovação na disciplina (direita).



Item 1.2 - Bolsas concedidas pela UFRRJ e demais atividades institucionalizadas 

Serão contabilizadas 30 horas por semestre. 

São consideradas atividades institucionalizadas, as atividades discentes em programas e 

projetos institucionalizados, de caráter acadêmico como a Iniciação Científica (remunerada e 

voluntária), Atividades de Extensão, Educação Tutorial (PET), Monitoria (remunerada e 

voluntária), Vivência Acadêmica e similares. 

Para comprovação deve ser anexado no sistema uma declaração ou certificado atestando a 

participação do aluno durante o semestre e o tipo de bolsa (ou voluntário), com a carga horária ou 

período de participação (data).  

Caso o aluno tenha o certificado com duração de mais de um semestre, o item deverá ser 

cadastrado duas vezes, sendo anexado o mesmo certificado em cada item. 

 

 

FIGURA 2. Documento comprobatório de bolsa de monitoria, emitido pelo setor competente, 

comprovando um semestre de atividade para contabilização de 30 horas de atividades 

complementares por semestre. 

 

Item 1.3 - Estágios (não obrigatório e obrigatório) 

 Serão contabilizadas até 30 horas por semestre para Estágios não obrigatórios. Para as horas 

excedentes do Estágio obrigatório, serão contabilizadas até 30 horas por semestre. 

 Para comprovação deve ser anexada ao sistema a declaração da instituição concedente 

atestando a condição de estágio com a carga horária ou período de estágio (data). Caso o aluno 

tenha o certificado com duração de mais de um semestre, o item deverá ser cadastrado duas vezes, 

sendo anexado o mesmo certificado em cada item. 

 Caso o Estágio obrigatório realizado pelo aluno possua mais de 180 horas, as horas 

excedentes poderão ser contabilizadas para as Atividades Acadêmicas Complementares. Para 

comprovação deve ser anexada ao sistema um certificado ou declaração atestando a condição de 

estágio com a carga horária ou período de estágio (data). Além disso, estas horas somente serão 

validadas após ser verificado se o conceito da disciplina de Estágio Obrigatório do aluno foi 

aprovado, evidenciando assim, que as devidas documentações foram cumpridas. 

  



Item 1.4 - Realização de curso regular de língua estrangeira 

Serão contabilizadas 20 horas por semestre. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração do curso atestando 

matrícula e aprovação no módulo ou nível no semestre, com a carga horária ou período de duração do 

curso (data). Caso o aluno tenha o certificado com duração de mais de um semestre, o item deverá ser 

cadastrado duas vezes, sendo anexado o mesmo certificado em cada item. 

 

FIGURA 3. Exemplo de certificado para comprovação de curso de língua estrangeira durante um 

semestre, para contabilização de 20 horas de atividades complementares. 

 

Item 1.5 - Desenvolvimento de material didático 

Serão contabilizadas 10 horas por semestre. 

Para comprovação deve ser anexada no sistema uma declaração do docente responsável 

atestando sua realização, sua relação com o ensino da disciplina e o período de sua realização. 

 

Item 1.6 - Participação em concurso de monografia 

Serão contabilizadas 10 horas por Participação em concurso de monografia, acrescidos 30% em 

caso de premiação em primeiro lugar, 20% em segundo e 10% em terceiro. Para comprovação deve 

ser anexada ao sistema a monografia e declaração ou certificado da instituição ou sociedade 

promotora do concurso. 

 

Item 1.7 - Participação em intercâmbio ou convênio cultural aprovado pela instituição 

Serão contabilizadas 30 horas por participação. 

Para comprovação deve ser anexada no sistema a declaração da instituição onde foi realizado o 

intercâmbio e o período de sua realização. 

 

 

 

 

 



GRUPO 2 - PESQUISA 

Fazem parte do GRUPO 2 as modalidades de bolsas/atividades institucionais científicas, 

desenvolvimento de pesquisa com produto, participação em artigos científicos e capítulos de livro, 

apresentação ou participação em resumos e anais de Eventos Científicos. Para justificar a sua carga 

horária neste grupo o estudante requerente deverá observar: 

 

Item 2.1 - Bolsas de Iniciação Científica concedidas pela UFRRJ ou por agências de fomento. 

Serão contabilizadas 30 horas por semestre. 

Na UFRRJ o setor responsável pela concessão e controle das Bolsas de Iniciação Científica é 

a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. E as agências de fomento mais ativas são o CNPq, a 

FAPERJ, a EMBRAPA, a CAPES, entre outras. 

Para a comprovação de que foi agraciado com uma bolsa de iniciação científica e para que lhe 

seja atribuída a respectiva carga horária, o estudante deverá anexar ao sistema a “carta-contrato” ou 

“termo de responsabilidade do bolsista”, que tratam do seu processo de seleção e dos 

compromissos assumidos pelo mesmo e o relatório final ou certificado de conclusão, devidamente 

aprovado pelos órgãos competentes. 

Caso o aluno tenha o certificado com duração de mais de um semestre, o item deverá ser 

cadastrado duas vezes, sendo anexado o mesmo certificado em cada item. 

 

Item 2.2 - Desenvolvimento de pesquisa com produto final. 

Serão contabilizadas 10 horas por produto. 

Neste caso, o estudante deverá ter se envolvido com as atividades de pesquisa, laboratorial ou 

de campo, ao final da qual tenha sido gerado um produto (resultado) que possa ser apresentado à 

sociedade. A via de apresentação desse produto poderá ser, por exemplo, uma resenha, um 

relatório, um boletim técnico, dentre outros. 

Para comprovação deve ser anexado no sistema o produto obtido desta pesquisa. 

 

Item 2.3 - Participação em artigos publicados em periódicos nacionais ou internacionais, 

capítulo de livro ou autoria de livro 

Serão contabilizadas 25 horas por participação em artigos publicados em periódicos nacionais 

ou internacionais, capítulo de livro ou autoria de livro.  

Para obter a carga horária pertinente, o estudante deve inserir ao sistema o arquivo do artigo 

que foi publicado no periódico ou a página inicial do capítulo com os autores e comprovação de 

publicação do livro ou a página da ficha catalográfica do livro de sua autoria. 



 
 

FIGURA 4. Exemplo de um de um artigo publicado em periódico 

 

Item 2.4 - Apresentação e/ou Participação em resumos e anais de Eventos Científicos 

publicados a partir de Congressos, Simpósios, Jornadas de Iniciação Científica e de Extensão. 

Serão contabilizadas 5 horas por participação em resumos e anais de Eventos Científicos e 

mais 10 horas caso tenha atuado como apresentador do trabalho, sendo consideradas as 

apresentações do estudante, na condição de autor ou coautor de resumos e demais textos científicos, 

em eventos de cunho técnico-científico, tais como Congressos, Simpósios, Jornadas de Iniciação 

Científica e de Extensão. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado de apresentação e/ou 

participação emitido pela organização do respectivo evento. 

 

 

 
 

 

 



 

FIGURA 5. Exemplo da comprovação da participação inserindo cópia do certificado publicado 
pela organização do evento. 

 

 
 

FIGURA 6. Exemplo da comprovação da participação inserindo cópia do resumo publicado 
pela organização nos anais do evento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



GRUPO 3 - EXTENSÃO 

Fazem parte do GRUPO 3 atividades vinculadas à extensão (atividades que buscam fazer a 

ponte entre a universidade e a sociedade). Para justificar a sua carga horária neste grupo o estudante 

requerente deverá observar: 

 

Item 3.1 - Participação em programas e projetos de extensão 

Serão contabilizadas 30 horas por participação em cada projeto de extensão. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado de participação do aluno com a 

carga horária ou período de participação emitido pela Pro-Reitoria de Extensão da Universidade na 

qual foi realizado o projeto. 

 

 

FIGURA 7. Exemplo da comprovação da participação do aluno em um projeto de extensão 

inserindo a cópia do certificado publicado pela Pró-Reitoria de extensão da Universidade em que o 

projeto foi desenvolvido. 

 

Item 3.2 - Realização (ministrante) de cursos de extensão ou participação em oficinas 

Serão contabilizadas até 30 horas por semestre pela realização (ministrante) de cursos de 

extensão ou participação em oficinas.  

OBS: Verificar a carga horária do seu certificado, essa que será validada no sistema. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração de participação do 

aluno com a carga horária ou período de participação (data). 



 

FIGURA 8. Exemplo da comprovação da participação do aluno em um curso de extensão inserindo 

a cópia do certificado publicado pela Pró-Reitoria de extensão da Universidade em que o projeto foi 

desenvolvido. 

 

Item 3.3 - Participação como ouvinte em congressos, seminários, simpósios, conferências, 

oficinas de trabalho, em cursos (curta, média e longa duração) e similares; 

Serão contabilizadas até 5 horas por participação como ouvinte em cada evento, sendo 

considerados congressos, seminários, simpósios, conferências, oficinas de trabalho e similares.  

Para a participação como ouvinte em cursos, serão contabilizadas até 40 horas por curso.  

OBS: Verifique a carga horária do seu certificado, essa que será validada no sistema. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração de participação. 

Não há limite de número de certificados que podem ser anexados. 

 

 

FIGURA 9. Exemplo da comprovação da participação do aluno como ouvinte em um curso ou 
palestra. 

 



Item 3.4 - Apresentação de trabalho em congressos, seminários, simpósios, 

conferências, oficinas de trabalho e similares. 

Serão contabilizadas 10 horas por apresentação de trabalho em congressos, seminários, 

simpósios, conferências, oficinas de trabalho e similares.  

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração de apresentação 

do trabalho. Não há limite de número de certificados que podem ser anexados.  

 

 

FIGURA 10. Exemplo de certificado da comprovação de apresentação de trabalho em um 

Congresso. 

 

Item 3.5 - Participação como palestrante, conferencista, mediador ou debatedor em 

eventos acadêmicos e científicos. 

Serão contabilizadas 10 horas por Participação como palestrante, conferencista, mediador ou 

debatedor em eventos acadêmicos e científicos.  

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração da participação do 

aluno como palestrante, conferencista, mediador ou debatedor contendo sua forma de participação, 

nome completo e data do evento. Não há limite de número de certificados que podem ser anexados. 

 

 

FIGURA 11. Exemplo de um certificado que comprova a atuação como ministrante de uma 

palestra. 

 



Item 3.6 - Organização de eventos acadêmicos, científicos e culturais 

Serão contabilizadas 10 horas por participação. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração da participação do 

aluno como organizador do evento contendo nome completo e data do evento. Não há limite de 

número de certificados que podem ser anexados. 

 

FIGURA 12. Exemplo de um certificado que comprova a atuação como organização de eventos 

acadêmicos, científicos e culturais. 

 

Item 3.7 - Participação no Coral da UFRRJ 

Serão contabilizadas 5 horas por participação no Coral por semestre. 

Para comprovação deve ser anexada ao sistema a declaração do Maestro do Coral da UFRRJ 

contendo nome completo e período na qual o aluno foi membro do coral. A data é importante para 

comprovação semestral. Caso o aluno participe do Coral por um período superior a 1 semestre, o 

item deverá ser cadastrado duas vezes, com o anexo do mesmo certificado em cada item. 

 

Item 3.8 - Participação em Empresa Jr. 

Serão contabilizadas 10 horas por Participação em Empresa Jr. da UFRRJ por semestre. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração de participação, 

contendo nome completo e período no qual o aluno foi membro. A data é importante para 

comprovação semestral. Caso o aluno participe da Empresa Jr. por um período superior a um 

semestre, o item deve ser cadastrado duas vezes, com o anexo do mesmo certificado em cada item. 

 

Item 3.9 - Participação em grupos reconhecidos na UFRRJ: Grupos de estudo, grupos 

culturais, entre outros 

Serão contabilizadas 5 horas por semestre pela Participação em grupos de extensão 

reconhecidos na UFRRJ, tais como grupos de estudo, grupos culturais, entre outros.  

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração de participação do 

aluno no respectivo grupo contendo nome completo e período no qual foi membro. A data é 

importante para comprovação semestral. A declaração ou certificado deve conter a assinatura e 

carimbo do professor orientador, coordenador ou conselheiro do respectivo grupo. Caso o aluno 

participe do grupo descrito por um período superior a um semestre, o item deve ser cadastrado duas 

vezes, com o anexo do mesmo certificado em cada item. 



Item 3.10 - Representação da UFRRJ em eventos esportivos oficiais. 

Serão contabilizadas 5 horas por Representação da UFRRJ em eventos esportivos oficiais. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração da Pró- Reitoria 

de Extensão da UFRRJ ou Setor Responsável contendo o nome do aluno e data de participação. 

Não há limite de número de certificados que podem ser anexados. 

 

Item 3.11 - Participação em atividades esportivas ou em competições internas da UFRRJ. 

Serão contabilizadas 5 horas por Participação em atividades esportivas ou em competições 

internas da UFRRJ.  

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração da Pró-Reitoria de 

Extensão da UFRRJ ou Setor Responsável contendo o nome aluno e data de participação. Não há 

limite de número de certificados que podem ser anexados. 

 

Item 3.12 - Participação, como voluntário, em atividades de caráter humanitário e social. 

Poderão ser contabilizadas até 30 horas neste item, para tal fica estabelecido: 

a) Em caso de doação de sangue: são contabilizadas 10 horas por declaração apresentada, cuja 

comprovação deve ser anexada ao sistema por meio de certificado ou declaração do local de doação 

de sangue, contendo o nome do aluno e data. 

b) Em caso de trabalho de Mesário Voluntário, serão contabilizadas 10 horas por turno 

eleitoral, cuja comprovação deve ser anexada ao sistema por meio de certificado ou declaração 

emitida pelo órgão competente, contendo nome do aluno e data de participação. 

c) Em caso de participações pontuais em atividades de caráter voluntário, em eventos com até 

10 horas de duração serão contabilizadas 5 horas por atividade, cuja comprovação deve ser 

anexada ao sistema por meio de certificado ou declaração da entidade organizadora do evento 

contendo a forma de participação, nome do aluno e data do evento ou atividade realizada.  

d) Em caso de Participação em eventos, atividades ou projetos voluntários com carga horária 

superior a 10 horas e inferior 40 horas, serão contabilizadas 10 horas por participação por projeto, 

cuja comprovação deve ser anexada ao sistema por meio de certificado ou declaração da entidade 

organizadora do evento, atividade ou projeto contendo a forma de participação, nome do aluno e 

data ou carga horária do evento ou atividade realizada. 

e) Em caso de Participação em eventos, atividades ou projeto de caráter voluntário por longo 

período com carga horária superior 40 horas, serão contabilizadas 30 horas por participação por 

projeto, ou 30 horas por semestre, caso o tempo de atuação no projeto seja superior. Para 

comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração da entidade organizadora do 

evento, atividade ou projeto contendo a forma de participação, nome do aluno e data ou carga 

horária do tempo de participação no projeto. A data é importante para comprovação semestral. 

 

Item 3.13 - Atividade de Extensão com CH-Extensionista/Participação como protagonista 

em ação de extensão (Discente Extensionista) 

 Serão contabilizadas até 30 horas por Participação em atividades extensionistas. Serão 

consideradas atividades com caráter extensionista conforme preconizado pela curricularização da 

extensão (protagonismo discente e atendimento a comunidade externa não acadêmica).  

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado ou declaração da Pró-Reitoria de 

Extensão da UFRRJ contendo o nome aluno, a data de participação e o nome específico do 

evento de extensão. Não há limite de número de certificados que podem ser anexados.  



ATENÇÃO: Deve-se levar em consideração a carga horária máxima de 100 horas para esse 

item (Informação retirada do PPC do curso item 7.2. Percursos Formativos em Atividades 

Extensionistas) 

 

FIGURA 13. Exemplo de um certificado que comprova a atuação como Atividade de Extensão 

com CH-Extensionista/Participação como protagonista em ação de extensão (Discente 

Extensionista). 

 

GRUPO 4 - REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL 

Fazem parte do GRUPO 4 as atividades vinculadas à representação estudantil, desenvolvidas 

em órgãos colegiados, por período não inferior a 6 meses, e em comissões institucionais. Para 

justificar a sua carga horária neste grupo o estudante requerente deverá observar: 

 

Item 4.1 Participação em órgãos colegiados da UFRRJ ou Comissões designadas por 

portaria oficial. 

Serão contabilizadas 10 horas por semestre. 

Para comprovação deve ser anexado ao sistema o certificado, portaria ou declaração da 

Secretaria dos Conselhos atestando a participação e a frequência do aluno no semestre. O 

documento deve conter o nome do aluno e período de atuação no órgão ou comissão designada. A 

data é importante para comprovação semestral. Caso o aluno participe do grupo descrito por um 

período superior a um semestre, o item deve ser cadastrado duas vezes, com o anexo do mesmo 

certificado em cada item. 

Contabiliza-se neste item a atuação dos alunos no centro acadêmico, para isso deve-se 

anexar no sistema a portaria de posse emitida pela Pró-Reitoria de Graduação. 

 

 

 

 



Resumo da pontuação- Deliberação nº 640 / 2024 – IF 

 

ATIVIDADE 

COMPLEMENTAR 

REQUISITO PARA A 

ATRIBUIÇÃO DE CARGA 

CARGA 

HORÁRIA 

MÁXIMA 

GRUPO 1 – ENSINO 

Disciplina não curricular 

cursada fora da UFRRJ e 

disciplina de Livre escolha. 

Histórico escolar oficial ou declaração 

da instituição atestando a aprovação e o 

programa da disciplina com 

bibliografia. 

 

30 horas/disciplina. 

 

Bolsas concedidas pela UFRRJ 

e demais atividades 

institucionalizadas. 

Declaração ou certificado atestando a 

participação do aluno durante o 

semestre e o tipo de bolsa (ou 

voluntário), com a carga horária ou 

período de participação (data). 

 

 

30 horas/semestre. 

 

 

Estágios não obrigatório e 

obrigatório. 

 

 

Declaração da instituição atestando a 

condição de estágio com a carga horária 

ou período de estágio (data). 

30 horas/semestre 

para não obrigatório. 

Para as horas 

excedentes de 

obrigatório, serão 

contabilizadas 30 

horas por semestre. 

 

Realização de curso regular de 

língua estrangeira. 

Declaração ou certificado do curso 

atestando matrícula e aprovação no 

módulo ou nível no semestre, com a 

carga horária ou período de duração do 

curso (data). 

 

20 horas/semestre. 

 

Desenvolvimento de 

material didático. 

Declaração do docente responsável 

atestando sua realização, sua relação 

com o ensino da disciplina e o período 

de sua realização. 

 

10 horas/semestre. 

 

 

Participação em concursos de 

monografia. 

 

 

Apresentação da monografia e 

declaração da instituição ou sociedade 

promotora do concurso. 

Serão contabilizadas 

10 horas/participação, 

acrescidos 30% em 

caso de premiação 

em primeiro lugar, 

20% em segundo e 

10% em 

terceiro. 

Participação em intercâmbio ou 

convênio cultural aprovado pela 

instituição. 

Declaração da instituição onde foi 

realizado o intercâmbio mencionado e o 

período de sua realização. 

 

 30 horas/participação. 

http://cursos.ufrrj.br/grad/engflorestal/files/2021/09/Deliberao_n_640-2024-IF-Aprovacao-das-Atividades-autonomas.pdf


GRUPO 2 – PESQUISA 

 

 

Bolsas de iniciação científica 

concedidas pela UFRRJ ou por 

agências de fomento. 

Apresentação de “carta-contrato” ou 

“termo de responsabilidade do bolsista”, 

que tratam do seu processo de seleção e 

dos compromissos assumidos pelo 

mesmo e o relatório final ou certificado 

de conclusão, devidamente aprovado 

pelos órgãos competentes. 

 

 

30 horas/semestre. 

Desenvolvimento de pesquisa 

com produto final. 

 

Apresentar produto obtido 

desta pesquisa. 

10 horas/produto. 

Participação em artigos 

publicados em periódicos 

nacionais e internacionais, 

capítulo de livro ou autoria de 

livro. 

Arquivo do artigo que foi publicado 

no periódico ou a página inicial do 

capítulo com os autores e 

comprovação de publicação do livro 

ou a página da ficha catalográfica do 

livro de sua autoria. 

 

 

25 horas/publicação. 

Apresentação e/ou Participação 

em resumos e anais de Eventos 

Científicos publicados a partir de 

Congressos, Simpósios, Jornadas 

de Iniciação Científica e de 

Extensão. 

 

Certificado de apresentação e/ou 

participação emitido pela organização 

do respectivo evento. 

 

 

10 horas/resumo. 

GRUPO 3 - EXTENSÃO 

 

Participação em programas e 

projetos de extensão. 

Certificado de participação do aluno 

com a carga horária ou período de 

participação emitido pela Pró-Reitoria 

de Extensão da Universidade na qual 

foi realizado o projeto. 

 

 

30 horas/projeto. 

 

Participação como ouvinte em 

cursos (curta, média ou longa 

duração). 

Declaração ou certificado de 

participação do aluno com a carga horária 

ou período de participação (data). 

 

Até 40 horas/curso. 

 

Realização (ministrante) de 

cursos de extensão ou 

participação em oficinas. 

Para comprovação deve ser anexado ao 

sistema o certificado ou declaração de 

participação do aluno com a carga 

horária ou período de participação 

(data). 

 

Até 30 horas por 

semestre 

Participação como ouvinte em 

congressos, seminários, 

simpósios, conferências, oficinas 

de trabalho e similares. 

 

Declaração ou certificado de 

participação. 

 

Até 05 horas/evento. 



Apresentação de trabalho em 

congressos, seminários, 

simpósios, conferências, oficinas 

de trabalho e similares. 

 

Declaração ou certificado de 

apresentação do trabalho. 

 

10 horas/trabalho. 

 

Participação como palestrante, 

conferencista, mediador ou 

debatedor em eventos acadêmicos 

e científicos. 

Declaração ou certificado ou declaração 

da participação do aluno como 

palestrante, conferencista, mediador ou 

debatedor contendo sua forma de 

participação, nome completo e data do 

evento. 

 

 

10 horas/evento. 

 

Organização de eventos 

acadêmicos, científicos  

e culturais. 

Declaração ou certificado da 

participação do aluno como organizador 

do evento contendo nome completo e 

data do evento. 

 

10 horas/evento. 

 

Participação no Coral  

da UFRRJ. 

Declaração do Maestro do Coral da 

UFRRJ contendo nome completo e 

período na qual o aluno foi membro do 

coral. 

 

5 horas/semestre. 

 

Participação em Empresa Jr.  

da UFRRJ. 

Declaração ou certificado da 

participação do aluno na Empresa Jr. 

contendo nome completo e período na 

qual foi membro. 

 

10 horas/semestre. 

Participação em grupos 

reconhecidos na UFRRJ: Grupos 

de Estudo; Práticas específicas; 

Militância; Regionais; Artísticas; 

Culturais; Religiosos ou 

Ecumênicos. 

 

Declaração ou certificado da 

participação do aluno no respectivo 

grupo contendo nome completo e 

período na qual foi membro. 

 

05 horas/semestre. 

 

Representação da UFRRJ em 

eventos esportivos oficiais. 

Declaração ou certificado da Pró-

Reitoria de Extensão da UFRRJ ou 

Setor Responsável contendo o nome 

do aluno e data de participação. 

 

05 

horas/participação. 

 

Participação em atividades 

esportivas ou em competições 

internas da UFRRJ. 

 

Declaração ou certificado do da Pró-

Reitoria de Extensão da UFRRJ ou Setor 

Responsável, contendo o nome do aluno 

e data de participação. 

 

 

 

 

05 horas/semestre. 

 

 

Participação, como voluntário, 

em atividades de caráter 

humanitário e social. 

 

 

Declaração ou certificado da instituição 

beneficiada pelo trabalho voluntário. 

30 

horas/participação.  

A carga horária da 

participação será 

avaliada conforme 

certificado 

apresentado. 



Participação, como voluntário, em 

atividades de caráter humanitário e 

social- Doação de sangue 

 

Declaração ou certificado da instituição 

beneficiada pelo trabalho voluntário. 

10 horas/declaração 

apresentada. 

Participação, como voluntário, em 

atividades de caráter humanitário e 

social- Mesário Voluntário 

 

Declaração ou certificado da instituição 

beneficiada pelo trabalho voluntário. 

 

10 horas/declaração 

apresentada. 

Participação, como voluntário, em 

atividades de caráter humanitário e 

social com com até 10 horas de 

duração 

 

Declaração ou certificado da instituição 

beneficiada pelo trabalho voluntário. 

 

 

5 horas/declaração 

apresentada. 

Participação, como voluntário, em 

atividades de caráter humanitário e 

social com carga horária superior a 

10 horas e inferior 40 horas 

 

Declaração ou certificado da instituição 

beneficiada pelo trabalho voluntário. 

 

 

10 horas/declaração 

apresentada. 

Participação, como voluntário, em 

atividades de caráter humanitário e 

social com carga horária superior 

40 horas 

 

Declaração ou certificado da instituição 

beneficiada pelo trabalho voluntário. 

 

 

30 horas/declaração 

apresentada. 

Atividades de Extensão com 

CH-Extensionista/Participação 

como protagonista em ação de 

extensão (Discente 

Extensionista) 

 

 

Declaração ou certificado da  

Pró-Reitoria de Extensão da UFRRJ. 

 

 

Até 30 

horas/declaração 

apresentada 

GRUPO 4 - REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL 

Participação em órgãos 

colegiados da UFRRJ ou 

Comissões designadas por 

portaria oficial. 

Certificado, portaria ou declaração 

da Secretaria dos Conselhos 

atestando a participação e a 

frequência do aluno no semestre. 

 

10 horas/semestre. 

 

 

 


